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O Diretor Geral Substituto do IFMT – Campus Alta Floresta, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o presente Edital, contendo normas e procedimentos que orientam a 
seleção dos trabalhos de Extensão que serão apresentados em forma Oral e/ou em 
Pôster, desenvolvidos por servidores e estudantes do IFMT, executados no período de 
2014/2 e/ou em desenvolvimento em 2015. 
 
1. DOS OBJETIVOS 

 
   1.1 - Promover interação de estudantes e servidores extensionistas entre os Campi do 
IFMT e a sociedade, durante o IV WORKIF 2015. 
   1.2 - Oportunizar maior democratização do saber, fortalecendo a indissociabilidade 
entre Ensino, Pesquisa e Extensão e as suas interfaces com a sociedade Matogrossense. 
   1.3 - Contribuir para a formação profissional e cidadã dos estudantes e extensionistas. 
   1.5 - Fortalecer a imagem institucional perante a sociedade e contribuir com o 
desenvolvimento local e regional. 

 
2. DO PROJETO DE EXTENSÃO  
 
2.1 - Para fins deste Edital definem-se como: 

 Projeto: Ação processual e contínua de caráter educativo, social, cultural, 
desportivo, científico ou tecnológico, com metas específicas a curto e médio 
prazo.  

 Extensão: Ação necessariamente associada a comunidade externa, objetivando a 
produção e compartilhamento de conhecimentos, técnicas e tecnologias.  

2.2 - Os trabalhos de extensão a serem selecionados para exposição durante o IV 
WORKIF, poderão ser oriundos de editais ou executados por iniciativa pessoal do 
extensionista, cadastrado na Comissão de Seleção do Campus. 
2.3 - Serão selecionados os trabalhos de projetos desenvolvidos no período do segundo 
semestre de 2014 e no ano de 2015, podendo estar ainda em execução, que tenham 
vínculo direto com a comunidade externa em quaisquer áreas do conhecimento, como: 
apoio à pessoa com deficiência, diagnóstico e acompanhamento de Egressos; 
sustentabilidade ambiental (resíduos sólidos, eficiência energética, efluentes, 
minimização de agroquímicos, recursos naturais, educação ambiental); tecnologias 
sociais desenvolvidas para populações remanescentes de quilombos, indígenas, 
assentamentos rurais, entre outras. 
 
4 - DAS INSCRIÇÕES DOS PROJETOS DE EXTENSÃO 

 
4.1 – A inscrição será realizada junto à Comissão de Seleção do Campus, nos horários de 
expediente do setor, durante o período entre o dia 23 de agosto até o dia 02 de outubro 
de 2015, mediante: 
4.1.1 – Preenchimento pelo extensionista da ficha de INSCRIÇÃO (Anexo 1); 
4.1.2 – Envio à Comissão de Seleção, do RESUMO EXPANDIDO do projeto, em modelo 



 

 

impresso na ficha de inscrição do projeto e por meio digital, em texto editável. 
4.2 – O Núcleo Avançado de Paranaíta deverá inscrever os seus trabalhos junto à 
Comissão de Seleção do Campus Alta Floresta. 
4.3 – Comissão de Seleção, após o recebimento do trabalho, no prazo de 04 dias, emitirá 
um dos seguintes pareceres: “aceito”, “aceito com correções” ou “não aceito”. 
4.4 – Se o trabalho for ”aceito com correções” será devolvido ao autor para as devidas 
correções e deverá ser submetido novamente no prazo de 02 dias a contar do 
recebimento da notificação. A não correção do resumo no prazo estabelecido ou em 
desacordo com a solicitação da Comissão, será considerado “não aceito”. 
 
5 – DO NÚMERO DE PROJETOS DE EXTENSÃO A SEREM SELECIONADOS 
 
5.1 – Serão selecionados 8 (oito) projetos para o Campus Alta Floresta, sendo que destes, 
5 (cinco) para apresentação em forma de pôsteres e os OUTROS 3 (três), selecionados 
para apresentação em forma oral, conforme regulamento específico para essas 
categorias. 
5.2 – Os projetos classificados aguardarão resposta da PROEX/IFMT à Comissão de 
Seleção Campus, que poderá inscrevê-los para o preenchimento de vagas que não 
tenham sido ocupadas na distribuição equitativa entre os Campi do IFMT. 
 
6. DA SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
6.1 - A seleção dos trabalhos será de responsabilidade da Comissão de Seleção do 
Campus;  
6.2 - A seleção dos resumos dar-se-á entre os projetos do próprio Campus, onde serão 
avaliados, aprovados e classificados por ordem de melhores notas (Anexo 2), competindo 
de maneira em separados por modalidade oral, ou pôster; 
6.3 - Caso o Campus não tenha aprovação dos 8 (oito) projetos, estas sobras serão 
repassadas à PROEX, para contemplar os Campi com maior número de projetos 
encaminhados. 
 
7. CRONOGRAMA  
 

Publicação do Edital  22 de setembro de 2015 

Período de Inscrições 23/09 a 02/10 de 2015 

Avaliação dos resumos  02 a 07 de outubro de 2015 

Emissão de Parecer e seleção dos projetos 08 a 09 de outubro de 2015 

Publicação de resultado e envio a PROEX 13 de outubro de 2015 

 
 
8. DOS COMPROMISSOS 
 
II – Cabe ao Coordenador do projeto: 
 
a) Inscrever o projeto de extensão, corrigindo eventuais problemas, conforme 
recomendação da Comissão de Seleção; 
b) Instruir o estudante Bolsista nos casos em que este também participe da atividade de 
apresentação do trabalho oral ou mesmo em pôster;  
c) Comunicar à Comissão de Seleção qualquer problema relacionado ao projeto de 
extensão, ou ao discente sob sua responsabilidade; 
d) Informar-se acerca do IV WORKIF, verificando metodologia, locais e datas das 
apresentações do projeto; 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e 



 

 

condições estabelecidas neste Edital, não sendo aceitas alegações de desconhecimento. 
9.2 – À Comissão de Seleção reserva-se o direito de resolver os casos omissos e 
situações não previstas neste edital. 
9.3 - A participação no presente processo seletivo é de livre iniciativa do candidato que, 
ao inscrever-se, terá aceitado todas as condições e exigências feitas neste Edital, não 
podendo apresentar justificativas para o não cumprimento das etapas previstas. 
12.6 - A Pró-Reitoria de Extensão e a Comissão de Seleção do Campus reserva-se o 
direito de realizar publicações do conteúdo total ou parcial, bem como os registros 
audiovisuais dos projetos submetidos ao presente edital. 
12.7 - O presente edital entra em vigor na data de sua assinatura e publicação. 
 

 
 

Alta Floresta, 22 de setembro de 2015. 
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